
 

PROCESSO REsp  1.924.452-SP,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,
Terceira  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
04/10/2022,  DJe  10/10/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Negócio  jurídico  processual.  Consenso  entre  as  partes
para  a  indicação  de  perito.  Ausência.  Profissional
recusado.  Realização  da  prova  pericial.  Impossibilidade.

DESTAQUE

     Se não há consenso entre as partes a respeito da escolha do perito,  o profissional indicado por
uma  das  partes,  mas  rejeitado  pela  outra,  não  pode  realizar  a  produção  da  prova  como  perito  do
juízo.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A  nomeação  do  perito  deve  ocorrer  entre  os  profissionais  e  órgãos  técnicos  ou  científicos
constantes do cadastro realizado pelo Tribunal.  Somente na localidade onde não houver o registro
de  profissionais  habilitados,  a  escolha  do  expert  será  de  livre  escolha  do  juiz  (§  5º  do  art.  156  do
CPC/2015).

     O  art.  471  do  CPC/2015  trouxe  importante  inovação  ao  permitir  a  indicação  do  perito  pelas
partes,  havendo,  no  ponto,  a  possibilidade  de  celebração  de  negócio  jurídico  processual.

     Por  se  tratar  de  perícia  consensual,  exige-se  o  comum  acordo  entre  os  litigantes,  cuja  prova
realizada substitui, para todos os efeitos, aquela que seria realizada por profissional nomeado pelo
juiz. Além disso, as partes devem ser plenamente capazes e a causa deve versar acerca de direito que
admita a autocomposição.

     Diante  da  necessidade  de  uniformização  da  matéria,  o  Conselho  Nacional  de  Justiça  editou  a
Resolução n. 233/2016 para dispor acerca da "criação de cadastro de profissionais e órgãos técnicos
ou  científicos  no  âmbito  da  Justiça  de  primeiro  e  segundo  graus"  e  determinar  a  instituição  do
Cadastro  Eletrônico  de  Peritos  e  Órgãos  Técnicos  e  Científicos  (CPTEC).

     Ademais, a referida resolução traça outras normas a respeito da questão: (I) impossibilidade de
nomeação  profissional  ou  de  órgão  que  não  esteja  regularmente  cadastrado,  salvo  no  caso  do  art.
156, § 5º, do CPC/2015 (art. 6º, caput); (II) a escolha dos peritos previamente cadastrados ocorrerá
por nomeação direta ou por sorteio eletrônico, a critério do magistrado (art.  9º,  § 1º) e (III) o juiz
poderá  selecionar  profissionais  de  sua  confiança,  entre  aqueles  que  estejam  regularmente
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cadastrados no CPTEC, para atuação em sua unidade jurisdicional,  devendo, entre os selecionados,
observar o critério equitativo de nomeação em se tratando de profissionais da mesma especialidade
(art. 9º, § 2º).

     Por  sua  vez,  o  CNJ  reafirma  que  a  nomeação  de  perito  ou  de  órgão  não  cadastrado  somente
ocorrerá  quando  não  existir  profissional  especializado  e  quando  houver  indicação  conjunta  pelas
partes. Nessa hipótese, "o profissional ou o órgão será notificado, no mesmo ato que lhe der ciência
da nomeação, para proceder ao seu cadastramento" (art. 10).

     Nessa linha, observa-se que o CPC/2015 estabelece como regra a escolha do perito pelo juízo e,
como alternativa,  possibilita  a  nomeação do referido profissional  pelas  partes.  Porém,  na  segunda
hipótese,  a  concordância  dos  litigantes  é  elemento  fundamental  à  validade  (ou  à  existência)  do
negócio  jurídico  processual.

     Tanto  é  assim  que  o  Enunciado  n.  616  do  Fórum  Permanente  de  Processualistas  Civis  (FPPC)
orienta  no  sentido  de  que  "os  requisitos  de  validade  previstos  no  Código  Civil  são  aplicáveis  aos
negócios  jurídicos  processuais,  observadas  as  regras  processuais  pertinentes".

     Além disso, o art. 190 do CPC/2015, que traz a norma geral dos negócios processuais, prescreve
ser lícito às partes estipular mudança "no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e
convencionar  sobre  os  seus  ônus,  poderes,  faculdades  e  deveres  processuais,  antes  ou  durante  o
processo".  Com  efeito,  o  estatual  processual  deixa  claro,  mais  uma  vez,  a  necessidade  de
convergência  entres  os  sujeitos  litigantes,  sem  a  qual  o  ajuste  não  se  concretiza.

     Dessa  forma,  diante  da  ausência  de  consenso  entre  as  partes,  é  nula  a  decisão  que  acolheu  a
indicação  do  perito  feita  pelo  autor,  cabendo  ao  magistrado,  na  origem,  nomear  profissional
devidamente  inscrito  em  sistema  mantido  pelo  tribunal  ao  qual  está  vinculado.

PROCESSO REsp  1.940.427-SP,  Rel.  Min.  Moura  Ribeiro,  Terceira
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  09/08/2022,  DJe
de  15/08/2022.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO BANCÁRIO

TEMA Ação civil pública. Expurgos inflacionários. Cumprimento
de sentença. Juros remuneratórios. Capitalização mensal.
Possibilidade.
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